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MANDADO  DE  SEGURANÇA.  Tratamento  de  saúde.
Preliminares.  Ilegitimidade  passiva.  Direito  à  saúde.  Obrigação
solidária  entre  os  entes  políticos.  Incompetência  da  Justiça
Estadual.  Sistema Único de Saúde.  Responsabilidade solidária.
Rejeição. Aneurisma de artéria oftálmica bilateral.  Procedimento
cirúrgico  necessário.  Alto  custo.  Pessoa  carente.  Direito
fundamental à vida e à saúde. Obrigação do Poder Público de
custear o procedimento. Amparo Constitucional. Direito líquido e
certo. Concessão da segurança.

- Por  ser  a  assistência  à  saúde  matéria  de  competência
solidária entre os entes federativos, pode a pessoa acometida de
doença  exigir  tratamento  e/ou  medicamentos  de  qualquer  um
deles.

- É dever do Poder Público, compreendidos nessa concepção
todos  os  entes  administrativos,  assegurar  às  pessoas
desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação ou
procedimento  cirúrgico  necessário  à  cura,  controle  ou
abrandamento  de  suas  enfermidades,  sob  pena  de  deixar  o
mandamento  constitucional  (direito  à  saúde)  no  limbo  da
normatividade abstrata.

- A  realização  de  tratamento  médico  necessário  à
sobrevivência  ou  controle  e  abrandamento  das  moléstias  dos
cidadãos  carentes  de  recursos  econômico-financeiros  é  dever
constitucional  do  Estado  lato  sensu,  razão  pela  qual,
comprovando-se  a  indispensabilidade  e  a  adequação  do
procedimento, é de se conceder a ordem para impor ao Estado o
fornecimento dos instrumentais cirúrgicos prescritos.
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VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos em que são
partes as acima identificadas.

ACORDA a Primeira Seção Especializada Cível  do Tribunal  de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar as preliminares e, no mérito, conceder a
segurança, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

RELATÓRIO

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar impetrado
por  Maria  Figueiredo  Miranda contra  ato  omissivo  que  reputou  ilegal  e  abusivo
praticado  pelo  Secretário  de  Saúde  do  Estado  da  Paraíba,  ressaltando-se  que  o
presente mandamus foi impetrando em primeira instância.

Aduz  a  parte  impetrante,  em  síntese,  que  é  portadora  de
“aneurisma de artéria oftálmica bilateral” e necessita urgentemente, de procedimento
cirúrgico a fim e corrigir a grave distorção visual, tendo em vista a possibilidade da
perda total da visão, correndo inclusive, risco de morte.

Em  seguida,  discorrendo  sobre  os  fatos,  ressalta  que,  o
procedimento cirúrgico tem alto custo e não tem condições de arcar por meios próprios,
já  tendo,  inclusive  requerido  a  realização  da  cirurgia  junto  ao  Núcleo  Regional  de
Saúde  da  Cidade  de  Catolé  do  Rocha,  mas  obteve  a  informação  de  que  referida
intervenção não é realizada pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

Com argumentos assim condensados,  colacionou entendimento
jurisprudencial que, a seu juízo, agasalha sua tese, objetivando, liminarmente, que seja
determinado à autoridade coatora a realização da cirurgia, em hospital da rede pública
ou particular, sob pena de imposição de multa diária. No mérito, requereu a concessão
da segurança, confirmando-se a liminar requestada (fs. 02/29).

Juntou documentos (fs. 31/43).

O juiz singular concedeu a liminar e fixou o prazo de 10 (dez) dias
para que fosse procedida a realização da cirurgia, sob pena de multa cominatória de
R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia, para o caso de descumprimento, além do bloqueio
de numerário suficiente para o custeio do procedimento (fs. 45/49).

Apesar de notificado (f. 51), o Secretário de Saúde do Estado da
Paraíba quedou-se inerte.

Nos termos do art. 7º, II1 da Lei nº 12.016/2009, interveio na lide
do Estado da Paraíba, arguindo preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência
da Justiça Estadual.

1 Lei 12.016/09 Art. 7º. Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:
[…];
II – que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,
enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito;
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No mérito,  discorre  acerca  da conveniência  e  oportunidade da
administração. Assevera que a alocação de recursos públicos, ainda que para viabilizar
o direito à saúde, está condicionada a uma série de fatores de ordem financeira que
repercutiriam no orçamento estadual. Realça a impossibilidade de o Estado realizar
despesa que exceda o crédito orçamentário anual (fs. 52/67).

Parecer  do  Ministério  Público,  opinando  pela  concessão  da
segurança (fs. 69/76).

A magistrada  a  quo,  reconheceu  a  incompetência  do  Juízo  e
determinou a remessa dos autos a este Tribunal (fs. 77/80).

A Procuradoria-Geral de Justiça posiciona-se pela denegação da
ordem (fs. 143/148).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

Satisfeitos  os  pressupostos  condicionantes  da  admissibilidade,
conheço da pretensão.

Anote-se,  ab  initio,  que  a  autoridade  coatora  é  Secretário  de
Estado, que possui foro privilegiado neste Tribunal, motivo pelo qual, correta a remessa
dos autos a esta instância.

Quanto ao regular trâmite processual, tem-se que, de acordo com
o artigo 64, § 4º2,  do NCPC/2015, tratando-se de incompetência absoluta, os autos
devem ser remetidos para o Juízo competente, conservando-se, todavia, os efeitos da
decisão proferida pelo Juízo incompetente, até que outra seja proferida, se for o caso.

Feito o necessário registro, passa-se ao exame do mandamus.

DAS PRELIMINARES

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL

Como relatado, ao prestar as informações de estilo, o Estado da
Paraíba, arguiu em preliminar, a ilegitimidade passiva e a consequente incompetência
da Justiça Estadual, razão pela qual, sob sua ótica, o deslocamento do feito para a
Justiça Federal, seria medida de rigor.

2 NCPC/2015 – Art. 64. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada como questão preliminar de
contestação.
[…];
§ 4º Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos de decisão proferida pelo
juízo incompetente até que outra seja proferida, se for o caso, pelo juízo competente.
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Sem razão, contudo.

Isso  porque,  a  jurisprudência do STJ3,  firmou entendimento no
sentido de que demandas dessa natureza podem ser ajuizadas contra quaisquer dos
entes públicos.

Nesse sentido, destaco:

PROCESSUAL CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL
NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO  DA  ALEGADA  INADEQUAÇÃO  DA  VIA
ELEITA.  INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211  DO  STJ.  EXISTÊNCIA DE
PROVA  PRÉ  CONSTITUÍDA.  NECESSIDADE  E  URGÊNCIA  DA
MEDIDA. SÚMULA 7 DO STJ. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.
É  DEVER  DO  ESTADO  GARANTIR  O  DIREITO  À  SAÚDE.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS PELO
FUNCIONAMENTO  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE.  AGRAVO
REGIMENTAL DO ESTADO DO CEARÁ DESPROVIDO.
1. O Tribunal local não se manifestou acerca da tese de inadequação do
Mandado de Segurança por ter sido impetrado pelo Ministério Público,
em  substituição  à  Ação  Civil  Pública.  Assim,  ante  a  ausência  de
prequestionamento, incide a Súmula 211 desta Corte.
2. Ademais, é assente o entendimento desta Corte de que a aferição da
inadequação da via eleita e a existência ou não de direito líquido e certo
para  a  concessão  da  segurança  demanda  a  incursão  no  conteúdo
fático-probatório dos autos, o que implica reexame de provas - inviável
em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7 do STJ.
3. Quanto à tese de ilegitimidade passiva, este Superior Tribunal de
justiça tem firmada a jurisprudência de que o funcionamento do
Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da União,
dos Estados e dos Municípios, de modo que qualquer um desses
Entes tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de
demanda que objetiva a garantia do acesso a medicamentos para
tratamento de problema de saúde.
4. Agravo Regimental do ESTADO DO CEARÁ desprovido.(grifamos).

Outra4:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL CIVIL.  ALEGADA NECESSIDADE
DE SOBRESTAMENTO DO PROCESSO, EM FACE DA SUBMISSÃO
DO  RECURSO  ESPECIAL  Nº  1.102.457/RJ  À  SISTEMÁTICA  DE
JULGAMENTO  DE  RECURSOS  REPETITIVOS.  IMPROCEDÊNCIA.
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.
SOLIDARIEDADE  ENTRE  UNIÃO,  ESTADOS  E  MUNICÍPIOS.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1  –  Não  há  razão  para  o  sustentado  sobrestamento.  No  REsp
1.102.457/RJ, discute-se, tão somente, nas palavras do próprio relator
do processo, Ministro Benedito Gonçalves, a "obrigação de ente público

3 (AgRg no AREsp 264.840/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 26/05/2015, DJe 10/06/2015)

4 (AgRg  no  REsp  1284271/SC,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em
25/06/2013, DJe 02/08/2013)
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de  fornecer  medicamentos  que  não  aqueles  previstos  na Portaria  n.
2.577/2006  do  Ministério  da  Saúde  (Programa  de  Medicamentos
Excepcionais)".  A seu  turno,  a  União,  no  apelo  especial  em exame,
sustentou a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo de qualquer
demanda em que se pleiteie o fornecimento de medicamentos por parte
do Poder Público, por entender que se trata de atribuição dos Estados e
dos  Municípios.  De  se  ver,  portanto,  que  são  distintas  as  questões
discutidas  no  recurso  representativo  da  controvérsia  e  no  presente
processo. Nesse mesmo sentido: EDcl no AgRg no Ag 1.105.616/SC,
Rel.  Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 3/6/2013, e Ag
1.232.147/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 10/6/2013.
2 – O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, tem
decidido que o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é
de responsabilidade solidária dos entes federados, de forma que
qualquer deles tem legitimidade para figurar no polo passivo de
demanda que objetive o acesso a medicamentos.
3 – Agravo regimental a que se nega provimento. (grifamos).

No caso em exame, não se pode negar que tem legitimidade para
figurar no polo passivo da demanda o Estado da Paraíba, tampouco, cabe a arguição
de chamamento ao processo dos demais entes da federação, vez que o Sistema Único
de Saúde é composto pelos Municípios, os Estados e União, não existindo nenhuma
hierarquia entre os entes na área da saúde.

Desse  modo,  não  se  faz  necessária  a  remessa  dos  autos  à
Justiça Federal, até porque o próprio STJ, como relatado, reconhece que, em hipóteses
como a presente, não há que se falar em chamamento ao processo da União ou de
qualquer outro ente estranho à lide.

Diante de tais fundamentos, rejeito as preliminares.

DO MÉRITO

Adianto  que  concedo  a  ordem impetrada,  ratificando  a  liminar
anteriormente deferida.

Dou os motivos.

Pois  bem.  Como  é  sabido,  o  mandado  de  segurança  tem  a
finalidade de salvaguardar direito certo e incontestável, ameaçado ou violado por ato
manifestamente  ilegal  e  abusivo  de  qualquer  autoridade  investida  no  exercício  de
função pública.

In  casu,  como  relatado  almeja  a  impetrante,  portadora  de
aneurisma de artéria oftálmica bilateral, procedimento cirúrgico a fim e corrigir a grave
distorção visual, tendo em vista a possibilidade da perda total da visão.

Destaco,  por  oportuno,  que  o  presente  writ  visa  resguardar  a
efetividade  do  direito  à  vida  e  à  saúde,  os  quais  se  encontram  garantidos  pela
Constituição Federal, nos arts. 5º, caput, e 196, a seguir descritos:

5/8
MS 0000298-08.2017.815.0000_4 (Aneurisma de Artéria Oftálmica - Fornecimento de Material Cirúrgico -

Necessidade - Ratificação da liminar - Concessão da Ordem)



Constituição  Federal  –  Art.  5º.  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem
distinção  de  qualquer  natureza,  garantido-se  aos  brasileiros  e  aos
estrangeiros residentes no País,  a inviolabilidade do direito à vida,  à
liberdade,  à  igualdade,  à  segurança  e  à  propriedade,  nos  seguintes
termos:

Constituição Federal – Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas públicas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação.

De acordo com tais dispositivos constitucionais, a vida está ligada
ao conceito de pessoa humana, sendo inviolável; enquanto a saúde é um direito de
todos e um dever do Estado, em todas as esferas de governo, cumprindo igualmente à
União, aos Estados e aos Municípios, de forma solidária, a elaboração de políticas
públicas e econômicas voltadas a sua promoção e preservação.

Registre-se que o funcionamento do Sistema Único de Saúde –
SUS,  previsto  no  art.  2005 da  Constituição  Federal  e  na  Lei  8.080/19906,  cabe
solidariamente  à  União,  aos  Estados-membros  e  aos  Municípios,  de  modo  que
qualquer dessas entidades tem legitimidade passiva  ad causam em demandas que
objetivem garantir o acesso à saúde.

Diante  do  contexto  apresentado,  vê-se  claramente  que  a
impetrante  trouxe  aos  autos  elementos  suficientes  à  comprovação  do  seu  direito,
ressalte-se, líquido e certo.

Isso  porque  juntou  o  respectivo  Laudo  Médico  (fs.  37/39),
comprovando a necessidade de realização da cirurgia com os materiais solicitados.

Ao conceituar direito líquido, Hely Lopes Meirelles7, leciona:

5 Constituição Federal – Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições,
nos termos da lei:
I – controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e participar
da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos;
II – executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador;
III – ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
IV – participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico;
V – incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)
VI – fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como
bebidas e águas para consumo humano;
VII – participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias
e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;
VIII – colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.

6 Lei nº 8.080/1990 – Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.

7 In Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, “Habeas Data”,
21ª Edição, São Paulo: Malheiros, 2000, pág. 35.
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[…] “Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de
plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo,
para fins de segurança.(…).

As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito podem
ser de todas as modalidades admitidas em lei, desde que acompanhem
a inicial.”

José dos Santos Carvalho Filho8, por seu turno, assevera:

[…] “direito líquido e certo é aquele que pode ser comprovado de plano,
ou seja, aquela situação que permite ao autor da ação exibir desde logo
os elementos de prova que conduzam à certeza e à liquidez dos fatos
que amparam o direito. Se o impetrante não tem esses elementos logo
no  início  do  mandado  de  segurança,  não  pode  se  valer  desse
instrumento, mas sim das ações comuns.”

Não por menos, eis a definição de Castro Nunes9:

“direito translúcido, evidente, acima de toda dúvida razoável, apurável
de plano, sem detido exame, nem laboriosas cogitações.”

Ademais, no cotejo de normas protetivas da Fazenda Pública com
as  normas  e  garantias  fundamentais  previstas  na  Lei  Maior,  estas  se  sobrepõem
àquelas. Os direitos à vida e à saúde prevalecem ante qualquer outro valor.

Não se trata, aqui, de violação à Separação dos Poderes, pois o
Judiciário  não  está  adentrando  no  mérito  administrativo  da  questão,  atingindo  a
conveniência e a oportunidade da Administração, uma vez que, tratando-se a saúde
pública de um direito social, deve-se assegurar o mínimo existencial aos cidadãos.

Conquanto  se  reconheça  a  existência  de  entendimentos
favoráveis  ao  princípio  da  Reserva  do  Possível,  segundo  o  qual  o  juiz  não  pode
alcançar direitos sem que existam meios materiais disponíveis para tanto, inexiste nos
autos prova da hipossuficiência econômica do ente público para o custeio do que foi
postulado, ou que prioridades das comunidades ligadas à saúde corram o risco de ser
desatendidas

E também porque,  apesar  de  a  efetivação  dos  direitos  sociais
estar  vinculada  à  reserva  do  possível,  a  parcela  mínima necessária  à  garantia  da
dignidade  humana  jamais  poderá  ser  esquivada,  cabendo  ao  Judiciário,  quando
provocado,  corrigir  eventuais  distorções  que  atentem  contra  a  razoabilidade  e  a
proporcionalidade.

Assim,  considerando  que  a  paciente  sofre  de  patologia  cujo
tratamento impõe urgência na realização do tratamento vindicado, deve o Estado arcar
com seu custeio.

8 (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. Lúmen Iuris, 10ª ed., Rio de
Janeiro, 2003, p. 820).

9 In Do Mandado de Segurança, 8ª Ed., p. 374.
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Ante  o  exposto,  concedo  a  ordem  mandamental,  ratificando  a
liminar de fs. 45/49.

Sem honorários advocatícios, com fulcro na prescrição do art. 2510

da Lei 12.016/2009 e Súmulas 512 do STF11 e 10512 do STJ.

É o voto.

Presidiu  a  Sessão,  com  voto,  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora Maria  de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti,  Presidente.  Relator:
Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior. Participaram,
ainda do julgamento  os  Excelentíssimos Senhores Desembargadores José  Ricardo
Porto, Leandro dos Santos e Aluízio Bezerra Filho (Juiz Convocado para substituir o
Exmo. Sr. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos).

Presente  à  Sessão,  representando  o  Ministério  Público,  a
Excelentíssima Senhora Doutora Jacilene Nicolau Faustino Gomes,  Procuradora de
Justiça.

Primeira Sessão Especializada Cível, Sala de sessões do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 de fevereiro de 2018.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator

10 Lei nº 12.016/2009 – Art. 25. Não cabem, no processo de mandado de segurança, a interposição de
embargos infringentes e a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, sem prejuízo da
aplicação de sanções no caso de litigância de má-fé.

11 STF – Súmula 512 – Não cabe condenação em honorários de advogado na ação de mandado de
segurança.

12 STJ – Súmula 105 – NA AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA NÃO SE ADMITE CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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